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      O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, pelos Promotores de Justiça, infra-assinados, vêm, perante 
Vossa Excelência com fundamento no artigo 129, I, da Constituição Federal, 
bem como artigo 24, ñcaputò, primeira parte, do C·digo de Processo Penal 
promover AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA em face de:  

 

1) JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, qualificado a fls. 

7150/7155, CPF 078.105.635-72; 

 

  

2) IGOR RAMOS PONTES, qualificado a fls. 7156/7159, CPF 682.520.645-

15; 

 

 

3) FÁBIO HORI YONAMINE, qualificado a fls. 7169/7172, CPF 

163.120.278-21; 

 

4) LUIGI PETTI, qualificado a fls. 5187/5189, CPF 025.127.428-49;  

 

  

5) TELMO TONOLLI, qualificado a fls. 7173/7177, CPF 177.167.668-05; 

 

 



6) ROBERTO MOREIRA FERREIRA, qualificado a fls. 7178/7182, CPF 

249.713.938-54; 

 

 

7) VÍTOR LEVINDO PEDREIRA, qualificado a fls. 5182/5183, CPF 

716.957.705-44; 

  

8) CARLOS FREDERICO GUERRA ANDRADE, qualificado a fls. 

5184/5186, CPF 726.882.205-78; 

 

 

9) MARISA LETÍCIA LULA DA SILVA, qualificada a fls. 6364, CPF 

218.950.438-40; 

 

 

10) LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, qualificado a fls. 1400 e 6356/6362, 

6468, CPF 070.680.938-68; 

 

 

11)  FÁBIO LUIZ LULA DA SILVA, qualificado a fls. 6761, CPF 

262.583.758-63;   

 

 

12)  JOÃO VACCARI NETO, qualificado a fls. 7187, CPF 007.005.398-75;  

 

 

13)  ANA MARIA ÉRNICA, qualificada a fls. 7201; 

 

 

14)  VAGNER DE CASTRO, qualificado a fls. 7188/7192, CPF 069.514.298-

47;    

 

15)  IVONE MARIA DA SILVA, qualificado a fls. 7214/7215;  

 

 



16) LETÍCIA ACHUR ANTONIO, qualificada a fls. 7200, CPF  ,                  

por conta dos argumentos jurídicos e fáticos adiante alinhavados:  

 

I ï DA IMPUTAÇÃO TÍPICA 

 

Do empreendimento Casa Verde  

 

 

  

 

I-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 28 de janeiro de 2013, por volta de 19 horas, 
na rua São Bento 413, auditório amarelo1, Edifício Martinelli, nesta comarca, 
VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e IVONE MARIA DA SILVA, - 
núcleo BANCOOP, agindo previamente conluiados e absolutamente 
mancomunados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, 
LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, e Ricardo Marques Imbassahy ï núcleo OAS 
Empreendimentos S/A, com o propósito de burlar a Lei das Cooperativas, os 
três primeiros omitiram em documento particular denominado ata de 
assembleia seccional ï Casa Verde ï declaração que dele devia constar, ou 
seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, parágrafo 1º, da Lei 
5764/71ô, gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia, assim como 
fizeram declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, ou seja, de 
que óforam esclarecidos todos os passos para a valida«o do acordoô com o 
objetivo de criar obrigação e alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante, conforme documento público de fls. 26152    

 

II-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 28 de janeiro de 2013, por volta de 19 horas, 
na rua São Bento 413, auditório amarelo, nesta comarca, VAGNER DE 

                                                           
1 Ou auditório azul (dependia da quantidade de pessoas), ou, então, na própria rua Tabatinguera 
192, Centro Sindical.  
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CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e IVONE MARIA DA SILVA, - núcleo 
BANCOOP, agindo previamente conluiados e absolutamente mancomunados 
com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, 
TELMO TONOLLI, e Ricardo Marques Imbassahy ï núcleo OAS 
Empreendimentos S/A obtiveram para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos 
cooperados da seccional Casa Verde, que foram induzidos em erro, através do 
artifício consistente em fraudar assembleia de transmissão de transferências e 
obrigações imobiliárias para a OAS Empreendimentos S/A a fim de ratificar 
Termo de Acordo para Finalização da Construção do Residencial Casa Verde 
com Extinção da Seccional Casa Verde e Transferência de Direitos e 
Obrigações para OAS Empreendimentos S/A, além da cobrança indevida de 
taxa de eliminação e demissão em detrimento dos cooperados, consoante 
termo de fls. 2616/2632, firmado em 14 de janeiro de 2013, nesta comarca. 

 

      Apurou-se que os denunciados 
vinculados a BANCOOP omitiram propositalmente no documento denominado 
ata de assembleia extraordinária que não foram realizadas a tríplice 
notificação exigida pela Lei 5764/71 ferindo de morte a essência do ato, além 
disso, consignaram falsamente que os passos para a validação do acordo 
foram esclarecidos, vez que não é possível fazer acordo precedido de ato 
absolutamente nulo que inviabilizou, justamente, a volição dos cooperados. 
Com isso os denunciados VAGNER, ANA e IVONE pretenderam em comum 
acordo com JOSÉ ALDEMÁRIO, LUIGI e TELMO criar obrigação jurídica e 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, qual seja, proporcionar o 
transpasse do empreendimento imobiliário residencial Casa Verde à OAS 
Empreendimentos S/A, gerando benefícios patrimoniais para o grupo dos três 
últimos denunciados em detrimento dos milhares de cooperados, assim como 
propiciar aos três denunciados da BANCOOP, a obtenção de vantagem 
indevida, em prejuízo alheio, com a cobrança de taxas de eliminação e 
demissão.3  

 

      Constatou-se, ademais, que embora a 
OAS Empreendimentos S/A, pelos denunciados, JOSÉ ALDEMARIO, LUIGI e 
TELMO tenham assumido e cobrado aportes incompatíveis aos cooperados, 
mesmo assim deixaram de entregar a torre A não entregando 112 unidades 
autônomas das 336 unidades autônomas que deveriam existir englobando-se o 
cômputo das três torres gerando, consequentemente, um prejuízo estimado de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) cujo valor exato será, 
oportunamente, aferido pericialmente.   

 

-  estelionatos  por amostragem  específicos no empreendimento  

 

                                                           
3 Cujos valores totais serão, oportunamente, apresentados durante a instrução criminal.  



III-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Vivian Ortega de Freitas com dados 
qualificativos a fls. 33594, em erro, mediante artifício consistente em cobrar 
taxa de eliminação e demissão, respectivamente, fora das hipóteses legais.  

 

IV-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, concorreram para que os dois 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a vítima Vivian Ortega de 
Freitas, em erro, mediante artifício.  

  

V -        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima André Paulo Machado com dados 
qualificativos a fls. 6841, em erro, mediante artifício consistente em cobrar taxa 
de eliminação, fora das hipóteses legais.  

 

 

VI-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, concorreram para que os três 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a vítima André Paulo Machado, 
em erro, mediante artifício, conforme documento de fls. 7106/7113, de 24 de 
agosto de 2012.   

 

VII-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, em 28 de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Roberto Yoshiaki Imamura, em erro, 

                                                           
4 17º. Volume  



mediante artifício consistente em cobrar taxa de eliminação fora das hipóteses 
legais.  

 

VIII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI, Diretor de Desenvolvimento e TELMO TONOLLI, 
Gerente de Incorporações concorreram para que os três denunciados, 
representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Roberto Yoshiaki Imamura, em erro, 
mediante artifício retratado no documento de fls. 6871/6877, de 24 de agosto 
de 2012.    

  

IX-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, em 30 de novembro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Tania Regina Gofredo, em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar taxa de demissão, fora das hipóteses legais.  

 

X-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, em 30 de novembro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Francisca Assunção Alves da Costa Cabrel, 
em erro, mediante artifício consistente em cobrar taxa de eliminação, fora das 
hipóteses legais.  

 

XI-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, Diretor de Incorporações5 
concorreram para que os três denunciados, representando a OAS 
Empreendimentos S/A, obtivessem vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
mantendo a vítima Francisca Assunção Alves da Costa Cabrel, em erro, 
mediante artifício retratado no documento de fls. 6942/6946, de 25 de junho de 
2013.    

  

                                                           
5 Assumiu a Diretoria de Incorporações em janeiro de 2013 no lugar de LUIGI PETTI, conforme fls. 
7173 



XII-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, em 07 de novembro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima José Carlos Rovida, em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar taxa de eliminação, fora das hipóteses legais.  

 

 

XIII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, concorreram para que os três 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a vítima José Carlos Rovida, em 
erro, mediante artifício retratado no documento de fls. 6959/6965, de 14 de 
agosto de 2012.    

 

XIV-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, concorreram para que os três 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a vítima Sandra Rosa Gomes 
dos Santos, em erro, mediante artifício retratado no documento de fls. 
6994/6998, de 23 de julho de 2013.    

 

XV-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, em 30 de outubro de 2013, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Marcos Vinícius da Silva, em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar taxa de eliminação do valor de R$ 19.892,87, 
nos termos do documento de fls. 7055/7056, fora das hipóteses legais.  

 

XVI-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que VAGNER DE CASTRO, ANA MARIA ÉRNICA e 
IVONE MARIA DA SILVA, a partir de janeiro de 2013, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, concorreram para que os três 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, obtivessem 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio (R$ 50.000,00), mantendo a vítima Iraci 



Gomes de Almeida, em erro, mediante artifício retratado no documento de fls. 
7076/70826, de 12 de setembro de 2012.    

 

1) Da vítima Vivian Ortega 

 

       Apurou-se que a vítima adquiriu no dia 
1º de junho de 2001, pelo preço de R$ 55.811,39, a unidade 44, do bloco A, do 
empreendimento residencial CASA VERDE situado na rua Reims 118, Casa 
Verde, conforme termo de adesão de fls. 3361/3369 (respeitando-se o preço de 
custo, conforme cláusula 4.5, &3º, fls. 3363). Ocorre que, inobstante ter quitado 
a integralidade do imóvel, a BANCOOP exigiu reforço de caixa para que a sua 
torre finalmente fosse entregue. Chegou a pagar a contragosto 16 parcelas das 
30 parcelas e quando constatou que a construção da torre não acontecia, 
ent«o, parou de pagar. Contou, ainda, que foi feita uma óreuni«oô sem as 
formalidades legais e o empreendimento foi transferido da BANCOOP para a 
OAS. Salientou que havia uma quantidade ínfima de pessoas naquela 
óreuni«oô, posteriormente declarada assembleia. Exp¹s que quando a OAS 
entrou no empreendimento, não localizaram seu nome como cooperada, vez 
que a BANCOOP tratou de eliminá-la do rol de adquirente não recebendo a 
restituição do que pagou, não recebendo o imóvel; enfim sofrendo um prejuízo 
de, em tese, R$ 55.811,39 mais as parcelas do reforço. Soube que a OAS 
entrou no empreendimento e a BANCOOP, a revelia de qualquer ciência dos 
cooperados, transferiu também o terreno onde as torres estão construídas e a 
faltante para a OAS.  Asseverou que até hoje a torre A não foi entregue pela 
OAS Empreendimentos S/A representada, pois, pelos denunciados. 

 

2) Da vítima André Paulo Machado  
 

       Apurou-se que a vítima André Paulo 
Machado tratou-se de coparticipante do empreendimento Casa Verde e que 
comprou uma unidade específica, a de número 41, bloco C, pelo preço de R$ 
55.950,78 em 1º de junho de 2001, conforme termo de adesão de fls. 
7083/7091 (respeitando-se sempre o preço de custo, conforme cláusula 4.5, 
&3º, de fls. 7085). Quitou a unidade em 26 de setembro de 2005 e, 
posteriormente, a BANCOOP exigiu o aporte de mais R$ 27.880,03. Pagou três 
parcelas e discutiu o restante em juízo.  Informou, ainda, que a OAS lhe cobrou 
a importância de R$ 50.000,00 para regularização da situação imobiliária, 
conforme documento de fls. 7106/7113, e até os dias atuais há uma torre 
inacabada, ademais, sequer piscina foi feita e a entrada principal também está 
inacabada; também informou que o terreno do empreendimento foi passado 
para a OAS, sem a anuência dos moradores e que, ainda, os representantes 
da BANCOOP, ora denunciados, lhe exigiram o pagamento de taxa de 
eliminação no importe de R$ 20.986,06, em 13 de novembro de 2013, 
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conforme documento de fls. 7098. Por fim, disse que mesmo tendo quitado, 
não tem escritura e tampouco registro imobiliário.   

 

3) Da vítima Roberto Yoshiaki Inamura  

  

       Apurou-se que a vítima Roberto 
adquiriu uma unidade autônoma, em junho de 2001, no bloco C, de número 65, 
do residencial Casa Verde, pelo preço de custo de R$ 57.564,66, conforme 
termo de adesão e compromisso de participação de fls. 6878/6886 
(respeitando-se sempre o preço de custo, conforme cláusula 4.5, & 3º, - fls. 
6880). Informou que quitou a sua unidade, antes da cobrança de aporte pela 
BANCOOP. Não o pagou e o questionou no Poder Judiciário. Também contou 
que não foi notificado, nos termos da Lei, para a assembleia de transferência 
da BANCOOP à OAS, aliás, sequer recebeu ata da assembleia. Aduziu que 
com o ingresso da OAS lhe exigiram um novo aporte de R$ 50.000,00, em 24 
de agosto de 2012, para regularização da situação imobiliária conforme tabela 
de fls. 6872. Contou que até os dias atuais uma torre não foi finalizada no 
condomínio, ou seja, o bloco A, nem tampouco a piscina e a finalização da 
entrada principal. Disse que não tem escritura e nem registro do imóvel. 
Sintetizou: a OAS, pelos denunciados, entrou no empreendimento e não tomou 
nenhuma providência para terminá-lo. Também mencionou que a BANCOOP, 
pelos denunciados, lhe exigiu o pagamento de R$ 21.309,53 em decorrência 
de taxa de eliminação, conforme documento denominado aditivo a termo de 
adesão de fls. 68707 Por fim, também informou que o terreno do 
empreendimento foi passado para a OAS, sem a anuência dos moradores.  

 
4) Da vítima Tania Regina Gofredo  

  

        Apurou-se que a vítima Tania Regina 
adquiriu uma unidade autônoma, em 1º, de junho de 2001, pelo preço de custo 
de R$ 58.614,06, conforme termo de adesão e compromisso de participação de 
fls. 6899. Contou que se submeteu ao aporte cobrado pela BANCOOP no valor 
de R$ 20.000,00 cujo pagamento se compreendeu entre 7 de maio de 2007 a 
22 de setembro de 2009 (fls. 6919). Explicou que não participou da assembleia 
de transferência do empreendimento da BANCOOP para a OAS, aliás, sequer 
recebeu ata de assembleia e tampouco foi notificada, conforme determina a 
Lei. Ainda comentou que teve de assinar um documento denominado termo de 
declaração, compromisso e requerimento de demissão no valor de R$ 
17.652,20, conforme termo de fls. 6915/6916. 

 

5) Da vítima Francisca Assunção Alves da Costa Cabrel  
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       Apurou-se que a vítima Francisca 
Assunção adquiriu a unidade autônoma 138, do bloco C, pelo preço de custo 
de R$ 62.900,50 em 1º, de junho de 2001, conforme termo de adesão e 
compromisso de participação de fls. 6922 e também adquiriu uma vaga extra 
de garagem, pelo preço de R$ 12.092,20, em 1º de abril de 2002, conforme 
documento de fls. 6923. Em abril de 2005, a vítima quitou sua unidade 
autônoma e, em 2006, surpreendeu-se com a cobrança por parte da 
BANCOOP de um aporte de R$ 30.000,00, sob o argumento de que seria a 
quantia necessária para dar o suporte financeiro à construção do bloco A. Não 
concordou e entrou com ação judicial, que foi julgada procedente. Mesmo 
assim, não conseguiu escritura pública e registro. Disse que, posteriormente, a 
OAS ingressou no empreendimento e fez a cobrança do aporte de R$ 
50.000,00 e mais R$ 5.000,00 pela vaga de garagem, nos termos da 
documentação de fls. 6942/6946 para que fosse concluída a obra referente ao 
bloco A. Enfim, até a presente data não tem registro e a torre A não foi 
finalizada.  Destacou, outrossim, que não foi notificada nos termos da Lei para 
fins de assembleia geral extraordinária de apresentação da OAS. E que teve de 
pagar R$ 23.173,46 em virtude de taxa de eliminação cobrada pela BANCOOP, 
por seus denunciados (fls. 6933/6934)  

 
6) Da vítima José Carlos Rovida  

 

        Apurou-se que a vítima José Carlos 
Rovida adquiriu a unidade autônoma 34, do bloco C, pelo preço de custo de R$ 
55.677,05, conforme documento de fls. 6956.  
Em abril de 2005, a vítima quitou a sua dívida. Recebeu as chaves. Ocorre que 
em 2006, foi surpreendido com uma cobrança pela BANCOOP no importe de 
R$ 30.000,00, sob o argumento de que tal quantia seria necessária de cada 
adquirente do bloco C e bloco B para construção do bloco A, que ainda não 
estava construído. Não concordou com a cobrança. Soube que muitos 
pagaram, mas a torre não foi entregue. Posteriormente, a OAS ingressou no 
empreendimento e cobrou um valor adicional de R$ 50.000,00 para a 
construção da torre A, conforme documento de fls. 6959/6965, especificamente 
tabela de fls. 6960. Até a presente data, não construíram a torre, e sequer 
obteve a escritura e o registro imobiliário, apesar de ter pagado à BANCOOP.  
Por fim, esclareceu que lhe cobraram o valor de R$ 20.650,56 de taxa de 
eliminação, nos termos do documento de fls. 6951/6952. 

 
 

7) Da vítima Sandra Rosa Gomes dos Santos  

 

       Apurou-se que a vítima Sandra Rosa 
adquiriu a unidade autônoma 56, do bloco B, pelo preço de custo de R$ 
57.295,31, conforme termo de adesão de fls. 7008/7015.  
Em agosto de 2005, a vítima quitou a sua dívida (fls. 7025/7026). Recebeu as 
chaves. Ocorre que em 2006, foi surpreendido com uma cobrança pela 



BANCOOP no importe de R$ 27.000,00, sob o argumento de que tal quantia 
seria necessária de cada adquirente do bloco C e bloco B para construção do 
bloco A, que ainda não estava construído. Não concordou com a cobrança. 
Soube que muitos pagaram, mas a torre não foi entregue. Posteriormente, a 
OAS ingressou no empreendimento e cobrou um valor adicional de R$ 
50.000,00 para a construção da torre A, conforme documento de fls. 
6994/6998, especificamente tabela de fls. 6995. Até a presente data, não 
construíram a torre, e sequer obteve a escritura e o registro imobiliário, apesar 
de ter pagado à BANCOOP. Disse também que foram transferidas as 
matrículas do terreno para a OAS pela BANCOOP, sem a anuência ou 
concordância das vítimas.    

 

8) Da vitima José Luiz Nascimento  

 

       Apurou-se que a vítima José Luiz 
Nascimento adquiriu a unidade autônoma 138, bloco A, pelo preço de custo de 
R$ 60.176,97, conforme termo de adesão de fls. 7038/7046 (respeitando-se 
sempre o preço de custo, conforme cláusula 4.5, &3º - fls. 7040). Em 2004 
utilizando seu FGTS e de sua esposa quitou a dívida, porém não recebeu as 
chaves, porquanto o bloco A não foi construído. Posteriormente, a OAS 
ingressou no empreendimento em assembleia da qual não foi notificado; enfim, 
não recebeu a quitação da BANCOOP, assim como não recebeu o 
apartamento.  

 

 

 

Do empreendimento Liberty Boulevard  

 

 

 

 

 

 

 

XVII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 25 de julho de 2011, na rua São Bento 413, 
auditório amarelo8, por volta de 19 horas, nesta comarca, VAGNER DE 

                                                           
8 Faz-se alusão ao item 1º do rodapé.  



CASTRO, IVONE MARIA DA SILVA, e LETÍCIA ACHUR ANTONIO, agindo 
previamente conluiadas e absolutamente mancomunados com JOSÉ 
ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò e LUIGI PETTI, FÁBIO HORI 
YONAMINE e TELMO TONOLLI munidos do propósito de burlar a Lei das 
Cooperativas, os três primeiros omitiram em documento particular denominado 
ata de assembleia ï Liberty Boulevard ï declaração que dele devia constar, 
ou seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, par§grafo 1Ü, da Lei 
5764/71ô gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia com a 
imposição de quórum de apenas 17 cooperados das 288 unidades autônomas 
constantes do residencial Liberty Boulevard, assim como fizeram declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser escrita, ou seja, óabertura ao plen§rio a 
possibilidade de defesa contra a ratifica«o do acordoô, com o objetivo de criar 
obrigação e alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, conforme 
documento público de fls. 2718.  

 

XVIII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 25 de julho de 2011, por volta de 19 horas, 
nesta comarca, VAGNER DE CASTRO, IVONE MARIA DA SILVA e LETÍCIA 
ACHUR ANTONIO, agindo previamente conluiados e absolutamente 
mancomunados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, 
LUIGI PETTI, FÁBIO HORI YONAMINE e TELMO TONOLLI, obtiveram para 
eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos cooperados do empreendimento Liberty 
Boulevard, que foram induzidos em erro, através do artifício consistente em 
fraudar assembleia de transmissão de transferências e obrigações imobiliárias 
para a OAS Empreendimentos S/A a fim de ratificar Termo de Acordo para 
Finalização da Construção do Residencial Liberty Boulevard com Extinção da 
Seccional Liberty Boulevard e Transferência de Direitos e Obrigações para 
OAS Empreendimentos S/A, além da cobrança indevida de taxa de eliminação 
e demissão em detrimento dos cooperados, consoante termo de fls. 2719/2731, 
firmado em 07 de abril de 2011, nesta comarca com respectivo aditivo firmado 
em 17 de junho de 2011.  

 

XIX-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 27 de fevereiro de 2014, JOSÉ ALDEMÁRIO 
PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, FÁBIO HORI YONAMINE e TELMO 
TONOLLI, obtiveram para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos cooperados 
do empreendimento Liberty Boulevard induzindo-os em erro através do artifício 
consistente em dar em hipoteca as futuras unidades do bloco óAô do residencial 
em questão ao Banco Santander Brasil, inscrito no CNPJ (MF) sob o número 
90.400.888/0001-42 como garantia de um financiamento no valor de R$ 
13.060.000,00 (treze milhões e sessenta mil reais), conforme documento de fls. 2830 
referente a matrícula 39.867 do referido imóvel.  

 

XX-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO, ñL®o Pinheiroò, 
LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI e FÁBIO HORI YONAMINE agindo 



previamente mancomunados obtiveram vantagem ilícita em prejuízo alheio de 
144 ex-cooperados, responsáveis pelas unidades autônomas, induzindo-os em 
erro, sob a promessa de construção da Torre A no residencial Liberty 
Boulevard, mediante artíficio, não o fizeram gerando o prejuízo global de, 
aproximadamente, R$ 10.656.000,00 (dez milhões seiscentos e cinquenta e seis mil 

reais) conforme será, oportunamente, aferido pericialmente.  

 

      Apurou-se que os denunciados 
vinculados a BANCOOP omitiram propositalmente no documento denominado 
ata de assembleia extraordinária que não foram realizadas a tríplice 
notificação exigida pela Lei 5764/71 ferindo de morte a essência do ato, além 
disso, consignaram falsamente que havia possibilidade de defesa contra a 
ratificação do acordo à medida em que não havendo quórum suficiente por 
vício de origem na notificação dos cooperados, evidentemente, não houve 
qualquer possibilidade efetiva de defesa contra o acordo originariamente 
maculado pela ilegalidade. Nessa perspectiva salienta-se o depoimento de 
Carlos Mafra, um dos representantes, no sentido de que mais de 150 pessoas 
foram impedidas de participar, sob a alegação de inadimplência, mesmo 
estando a questão sub judice (fls. 2886). Com isso os denunciados VAGNER, 
IVONE e LETÍCIA pretenderam em comum acordo com JOSÉ ALDEMÁRIO, 
LUIGI, FÁBIO e TELMO criar obrigação jurídica e alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante, qual seja, proporcionar o transpasse do 
empreendimento imobiliário residencial Liberty à OAS Empreendimentos S/A, 
gerando benefícios patrimoniais para o grupo dos quatro últimos denunciados 
em detrimento dos milhares de cooperados, assim como propiciar aos três 
denunciados da BANCOOP, a obtenção de vantagem indevida, em prejuízo 
alheio, com a cobrança de taxas de eliminação e demissão.  

 

       Constatou-se, ademais, que embora a 
OAS Empreendimentos S/A, pelos denunciados, JOSÉ ALDEMARIO, LUIGI, 
FÁBIO e TELMO tenham assumido e cobrado aportes incompatíveis aos 
cooperados, mesmo assim deixaram de entregar a torre A do residencial 
Liberty Boulevard gerando, portanto, prejuízos a 144 cooperados que não 
receberam as suas unidades autônomas no importe aproximado de R$ 
43.000.000,00 (quarenta e três milhões) cujo valor será, oportunamente, aferido 
pericialmente.  

 

       Menciona-se que os denunciados 
JOSÉ ALDEMÁRIO, FÁBIO e TELMO, em sociedade de propósito específico 
deram as 105 unidades autônomas futuras da torre A em garantia real de 
hipoteca, sem a ciência ou anuência dos cooperados, sendo certo que 
embolsaram o valor do financiamento de R$ 13.060.000,00 (treze milhões e 
sessenta mil reais) em prejuízo dos cooperados, vez que sequer iniciaram a 
construção da torre encontrando-se a obra completamente abandonada. 
Evidente que se a OAS, pelos denunciados, não pagar o financiamento, como 
de fato, provavelmente, não o fará posto sua condição de insolvente e em 



recuperação judicial, a instituição bancária vai executar as unidades autônomas 
de cada um dos 105 cooperados que serão lesados. Exemplo de vítimas: Maria 
Helena Keiko Ando, Hiromith Goto e José Evangelista de Assis9 entre outras.   

 

 

Do empreendime nto Mar Cantábrico atual SOLARIS  

 

XX-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 27 de outubro de 200910, por volta de 19 
horas, nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, agindo previamente conluiados e absolutamente 
mancomunados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, 
LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI11,  munidos do propósito de burlar a Lei das 
Cooperativas os três primeiros omitiram em documento particular denominado 
ata de assembleia ï Mar Cantábrico ï declaração que dele devia constar, ou 
seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, par§grafo 1Ü, da Lei 
5764/71ô gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia com a 
imposição de quórum de apenas 42 dos cooperados das 112 unidades 
autônomas constantes do condomínio Mar Cantábrico, assim como fizeram 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, ou seja, óabertura ao 
plen§rio sobre a possibilidade de defesa contra a ratifica«o do acordoô, com o 
objetivo de criar obrigação e alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante, conforme documento público de fls. 274312. 

 

XXI-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 27 de outubro de 2009, por volta de 19 horas, 
nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA,   VAGNER DE 
CASTRO, agindo previamente conluiados e absolutamente mancomunados 
com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI 
e TELMO TONOLLI, obtiveram para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos 
cooperados da empreendimento Mar Cantábrico, que foram induzidos em erro, 
através do artifício consistente em fraudar assembleia de transmissão de 
transferências e obrigações imobiliárias para a OAS Empreendimentos S/A a 
fim de ratificar Termo de Acordo para Finalização da Construção do 
Residencial Mar Cantábrico com Extinção da Seccional Mar Cantábrico e 
Transferência de Direitos e Obrigações para OAS Empreendimentos S/A, além 
da cobrança indevida de taxa de eliminação e demissão em detrimento dos 
cooperados, consoante termo de fls. 2744/2757, firmado em 08 de outubro de 
2009, nesta comarca.  

 

                                                           
9 Fls. 2826/2829 ɀ 15º. Volume  
10 Faz-se alusão ao item 1º, do rodapé.  
11 Representante da OAS na assembleia (fls. 2743, in fine) e fls. 7174. 
12 14º. Volume 



      Apurou-se que os denunciados 
vinculados a BANCOOP omitiram propositalmente no documento denominado 
ata de assembleia extraordinária que não foram realizadas a tríplice 
notificação exigida pela Lei 5764/71 ferindo de morte a essência do ato, além 
disso, consignaram falsamente que havia possibilidade de defesa contra a 
ratificação do acordo à medida em que não havendo quórum suficiente por 
vício de origem na notificação dos cooperados, evidentemente, não houve 
qualquer possibilidade efetiva de defesa contra o acordo originariamente 
maculado pela ilegalidade. Nessa perspectiva salienta-se o depoimento de 
Carlos Mafra, um dos representantes, no sentido de que mais de 150 pessoas 
foram impedidas de participar, sob a alegação de inadimplência, mesmo 
estando a questão sub judice (fls. 2886). Com isso os denunciados JOÃO, 
ANA e VAGNER pretenderam em comum acordo com JOSÉ ALDEMÁRIO, 
LUIGI e TELMO criar obrigação jurídica e alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante, qual seja, proporcionar o transpasse do 
empreendimento imobiliário Mar Cantábrico à OAS Empreendimentos S/A, 
gerando benefícios patrimoniais para o grupo dos três últimos denunciados em 
detrimento dos milhares de cooperados, assim como propiciar aos três 
denunciados da BANCOOP, a obtenção de vantagem indevida, em prejuízo 
alheio, com a cobrança de taxas de eliminação e demissão.  

 

XXII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 8 de maio de 2015, JOSÉ ALDEMÁRIO 
PINHEIRO, ñL®o Pinheiroò,  ROBERTO MOREIRA FERREIRA, e Danilo Villa 
Costa agindo previamente mancomunados, com identidade de propósitos e 
desígnios, obtiveram vantagem ilícita em prejuízo da vítima Luciane Giongo 
Galvão, mantida em erro, mediante artifício, eis que venderam coisa alheia 
como própria, ou seja, a sua unidade autônoma de número 64 A, do edifício 
Salinas, condomínio Solaris, situado na avenida General Monteiro de Barros 
638, Astúrias, Guarujá para Manoel Luiz Gonçalves e Mara Fátima Rodrigues 
Gonçalves, nos termos da certidão do Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de fls. 1386/1390, que se refere a 
escritura pública de venda e compra com cessão de direitos de ocupação.   

 

       Apurou-se que a vítima Luciane é 
adquirente da unidade autônoma 64 A do edifício Salinas, condomínio Solaris e 
não mera cota. Ao longo de mais de 10 anos de toda a relação contratual, 
primeiro com a BANCOOP, depois com a OAS, as obrigações foram 
religiosamente cumpridas. Em 2009 com a transferência da seccional Mar 
Cantábrico, atualmente, Solaris para a OAS, a vítima Luciane foi cobrada em 
mais R$ 123.466,23 (cento e vinte e três mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais e vinte e três centavos), de acordo com o documento de fls. 1381/1385, 
muito embora já tivesse quitado o imóvel desde 2003, inclusive as 
intermediárias. A depoente, por sua vez, desprovida de dinheiro para quitar 
esse controverso valor foi orientada a procurar uma empresa denominada 
TALENTO BRASIL CONSULT para fazer esse financiamento do saldo devedor; 
aliás, empresa indicada pela própria OAS. Devido a demora da própria 



empresa em propiciar meios para a feitura do financiamento, notadamente 
porque a OAS não cedia propositalmente uma certidão, o saldo devedor da 
vítima, no segundo semestre de 2014, foi reajustado para R$ 138.101,56 
(cento e trinta e oito mil cento e um reais e cinquenta e seis centavos) No início 
de 2015, a vítima foi informada através da empresa supracitada, pelo 
funcionário de prenome Rodrigo, que ela fora designada para uma reunião de 
distrato do contrato13 e, nessa reunião, constatou que, unilateralmente, 
impuseram o valor de R$ 194.806,48 valor que, segundo o cálculo deles, 
equivaleria, sem correção, ao montante de R$ 253.465,08 (total das parcelas 
pagas) com a dedução de 25% (multa atribuída a vítima)14 E dentro da OAS 
soube que seu apartamento foi vendido pelo denunciado Roberto Moreira 
Ferreira e outro para Manoel Luiz Gonçalves e Mara Fátima Rodrigues 
Gonçalves,sob a alega«o de óinadimpl°nciaô da v²tima. Também destacou que 
o apartamento foi óvendidoô pelo valor de R$ 474.952,50 (quatrocentos e 
setenta e quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos)15, valor aquém do praticado na época (v. informação de fls. 1394). 
Também soube que para motivar a alegação de inadimplência disseram que 
ela não respondera a uma correspondência que, mais tarde, soube que fora 
encaminhada à Belo Horizonte, local em que nunca manteve endereço. A 
vítima, ainda, desde a entrega do imóvel pagou o laudêmio em torno de R$ 
6.000,00, condomínio e IPTU (R$ 8.000,00).  

 

      Portanto, o artifício da OAS, pelos 
denunciados, foi desrespeitar a cessão contratual e solicitar novo aporte 
financeiro, inviabilizar a realização do financiamento inserindo interposta 
pessoa jurídica para agilizar e não fazê-lo e ainda postergar a entrega de 
certidão e encaminhar notificação para endereço inexistente. O prejuízo da 
vítima é evidente à medida em que venderam imóvel alheio como próprio 
quando a questão estava sub judice (autos 1046794-34.2015.8.26.0100 ï 5ª. 
Vara Cível de SP) 

 

XXIII-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no período compreendido entre setembro de 2009 a 
setembro de 2013, nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA 
ÉRNICA e IVONE MARIA DA SILVA, agindo previamente conluiados e 
absolutamente mancomunados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, 
ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, e Ricardo Marques 
Imbassahi, os três primeiros concorreram para que os três últimos, na 
qualidade de representantes da OAS Empreendimentos S/A obtivessem para 

                                                           
13 Ainda tentaram impor para resolver a questão um estúdio de 45 m2 localizado no 
ÅÍÐÒÅÅÎÄÉÍÅÎÔÏ Ȱ0ÁÎÏÒÁÍÉÃ *ÁÒÄÉÍ 3ÕÌȱȟ ÌÏÃÁÌÉÚÁÄÏ ÎÁ ÁÖÅÎÉÄÁ 'ÉÏÖÁÎÎÉ 'ÒÏÎÃÈÉȟ -ÏÒÕÍÂÉȟ 3ÞÏ 
Paulo.  
14 Curioso é que no caso de Marice Corrêa Lima, cunhada do ex-tesoureiro do PT, JOÃO VACCARI 
NETO, também denunciado nestes autos, que comprou, em 2011, um apartamento do mesmo 
prédio comprado pelo preço de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a generosa OAS, um ano depois, 
o recomprou pelo valor de R$ 432.000,000 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).  
15 Que em virtude da imposição de juros e correção monetária totalizou R$ 481.012,26, conforme 
fls. 1387.  



eles, vantagem ilícita, em prejuízo da vítima Walter Didário Júnior que foi 
mantida em erro através de artifício no valor de R$ 468.395,71 (quatrocentos e 

sessenta e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos)    

 

        Apurou-se que a vítima adquiriu a 
unidade autônoma 153 A, e não mera cota, pelo valor de custo de R$ 
293.314,09, em 1º de junho de 2003, conforme termo de adesão de fls. 
6441/6448 (respeitando-se o preço de custo, conforme cláusula 4.5, & 3º, fls. 
6443). Em 2008 quitou o imóvel, conforme documento de fls. 6454/6455. 
Ocorre que em 2009 após a realização da assembleia fraudada de transmissão 
dos direitos e obrigações do empreendimento Mar Cantábrico, atual Solaris, à 
OAS, recebeu a informação de que o valor atualizado de seu imóvel, o de 
número 153 A (Salinas) estava em R$ 519.400,00 (quinhentos e dezenove mil 
quatrocentos reais) e que restaria um valor de R$ 51.004,29, (cinquenta e um 
mil quatro reais e vinte e nove centavos), conforme documento de fls. 
6462/6466, subscritos pelos denunciados LUIGI e TELMO, porque o restante, 
ou seja, R$ 468.395,71 (quatrocentos e sessenta e oito mil trezentos e noventa 
e cinco reais e setenta e um centavos) já fora pago à BANCOOP, conforme 
figura abaixo:   

 

 

       Ressalte-se que a OAS, pelos 
denunciados, já havia reconhecido o valor pago à BANCOOP de R$ 
468.395,71 (quatrocentos e sessenta e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e 

um centavos); contudo, em que pese os valores expressamente reconhecidos 
pela OAS para a surpresa da vítima, em setembro de 2013, afirmaram que o 
imóvel valeria R$ 1.286.444,70 (um milhão duzentos e oitenta e seis mil quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e setenta centavos). Deste modo, indiscutível a manobra 
fraudulenta. Assim: junho de 2003, o valor do imóvel era de R$ 293.314,09 
(duzentos e noventa e três mil trezentos e quatorze reais e nove centavos); setembro de 
2009, o valor era de R$ 519.400,0016 (quinhentos e dezenove mil quatrocentos reais) e 
setembro de 2013, o valor era de R$ 1.286.444,70 (um milhão duzentos e oitenta e 

seis mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos) Sem mais delongas, o 

                                                           
16 Anote-se que a vítima nesse período já quitara bem mais do que o convencionado em junho de 
2003 



valor cobrado a mais pela OAS de R$ 666.654,60 (seiscentos e sessenta e seis mil 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) é resultante de artifício 
proveniente de fraude material produzida naquela irregular assembleia de 
transmissão da seccional, multiplicação absurda e irreal do preço, que deveria 
ser ófechadoô, j§ que a OAS desrespeitando a cess«o contratual age como 
incorporadora e condiciona a entrega do imóvel e obtenção de escritura e 
registro imobiliário a um valor exorbitante. Esclarece-se, por importantíssimo, 
que a OAS é sucessora da BANCOOP e não poderia agir dessa maneira.  

 

       Necessário informar que em 2009, 
após a transferência para a OAS, a vitima foi procurada por um escritório de 
advocacia, que lhe cobrou o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) para não 
perder o imóvel, porque segundo eles quando a OAS assumiu o 
empreendimento foi feita uma nova metragem e seu apartamento seria um 
pouco maior do que aquele vendido. A vítima, por sua vez, disse que primeiro 
teria de verificar se realmente o tamanho excedia ao contratado para, então, 
fazer eventual pagamento da diferença. Posteriormente, quando o prédio de 
trás estava sendo quase finalizado, a sua esposa procurou o engenheiro da 
obra e soube que não haveria qualquer indivíduo de sobrenome ñDid§rioò como 
proprietário de um duplex. 

 

       Verifica-se, claramente, que o valor de 
custo consignado no momento da aquisição na planta foi totalmente ignorado 
pela OAS, através de seus denunciados, que artificiosamente continuaram 
injustificadamente cobrando valores a mais em face da vítima Valter Didário 
restando inequívoco prejuízo à medida em que não pode desfrutar do imóvel 
que lhe pertenceria, a rigor. Enfim, o seu prejuízo mínimo, sem contar correção, 
juros e taxas indevidas, girou em torno de R$ 468.395,71 (quatrocentos e sessenta 

e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos)    

 

XIV -        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 19 de outubro de 2009, JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Eliana Vaz de Lima em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar R$ 33.129,5717 (trinta e três mil cento e vinte e nove 

reais e cinquenta e sete centavos) de taxa de eliminação fora das hipóteses legais, 
assim como mantendo a vítima Tania Viviani de Oliveira18 em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar R$ 12.146,52 (doze mil cento e quarenta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos)  também de taxa de eliminação, no dia 17 de novembro 
de 200919; além de cobrar taxas de demissões, respectivamente, no dia 24 de 
novembro de 2009, em face da vítima Celso Marques de Oliveira, mantendo-a 
em erro, mediante artifício consistente na cobrança de R$ 52.385,57 (cinquenta 

                                                           
17 Fls. 6640 
18 Esposa de Heleno Miranda de Oliveira, coparticipante ɀ fls. 2876/2880. 
19 Conforme documentação de fls. 3052/3053. 



e dois mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos)20 e, no dia 23 
de novembro de 2009, em face da vítima Marcos Martins da Cunha, mantendo-
a em erro, mediante artifício consistente na cobrança de R$ 20.052,67 (vinte mil 

e cinquenta e dois reais e sessenta e sete centavos)
21

  

 

XXV-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 19 e 27 de outubro de 2009, nesta comarca, 
JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e IVONE MARIA DA SILVA, 
agindo previamente conluiados e absolutamente mancomunados com JOSÉ 
ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO 
TONOLLI e Ricardo Marques Imbassahi, os três primeiros concorreram para 
que os três últimos, na qualidade de representantes da OAS Empreendimentos 
S/A obtivessem para eles, vantagem ilícita, em prejuízo da vítima Eliana Vaz de 
Lima que foi mantida em erro através de artifício no valor de R$ 231.216,77 
(duzentos e trinta e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos) e, em 23 
de novembro de 2009, em face da vítima Marcos Martins da Cunha que 
mantido em erro foi obrigado a pagar o valor de R$ 55.646,3322 (cinquenta e cinco 

mil seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), conforme documentação 
de fls. 852/855.  

 

       Apurou-se que a vitima Eliana Vaz de 
Lima adquiriu a unidade autônoma 102, e não cota, do edifício Gijon (atual 
Málaga) do condomínio Solaris, cujo nome anterior era Mar Cantábrico, no dia 
1º de março de 2004, pelo preço de custo de R$ 135.764,94 (cento e trinta e cinco 

mil setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), conforme termo de 
adesão de fls. 6626/6633 (respeitando-se o preço de custo, conforme cláusula 
4.5, &3º, - fls. 6628). Em 20 de maio de 2009, um mês antes da quitação total 
do contrato o valor do imóvel atualizado era de R$ 219.082,82 (duzentos e 

dezenove mil oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) e os valores pagos já 
totalizavam R$ 213.020,64 (duzentos e treze mil e vinte reais e sessenta e quatro 

centavos) e em março de 2013, o valor pago pela vítima era de R$ 231.216,77 
(duzentos e trinta e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos). 

 

        

         Contudo, vale informar que, em 09 de 
junho de 2009, a vítima pagou a última parcela, a de número 60, assim como a 
totalidade das parcelas de entrada e intermediárias, bem como as parcelas 
intermedi§rias a t²tulo de óreforoô, enfim, quitara completamente o valor do 
empreendimento, conforme documentação com autenticação bancária de fls. 
6649/6717.23 

 

                                                           
20 Conforme documentação de fls. 1450/1454, no dia 24 de novembro de 2009 
21 Conforme documentação de fls. 850/850v e documentação de fls. 852/855. 
22 Com possibilidade de variação para R$ 58.311,79, nos termos da documentação de fls. 856/859, 
de 20 de julho de 2010.  
23 V. ainda pagamentos de fls. 6718/6732. 



       Nesse ínterim, em 27 de outubro de 
2009, foi feita a transferência do empreendimento Mar Cantábrico à OAS em 
assembleia viciada, visto que a vítima foi impedida de participar e não 
notificada de acordo com a legislação vigente. Em agosto de 2010, um 
escritório de advocacia representante da OAS Empreendimentos informou à 
vítima que o seu saldo remanescente seria de R$ 116.061,08 (cento e dezesseis 

mil sessenta e um reais e oito centavos) e que somente após o pagamento desses 
valores poderia receber a outorga definitiva da propriedade do imóvel. 
Considerando que já havia quitado o valor originário contratual e que, a rigor, 
pagou duas vezes o valor originariamente avençado, não concordou com o 
aporte e, em março de 2013, novamente entrou em contato com os patronos 
da OAS Empreendimentos, que lhe disseram que o saldo passivo subira para 
R$ 259.399,20 (duzentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais e vinte 

centavos)
24. Infere-se facilmente que esse valor de R$ 259.399,20 (duzentos e 

cinquenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos) supera 
gritantemente o valor originário de R$ 135.764,94 (cento e trinta e cinco mil 

setecentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Desta maneira a 
vítima incorreu em inequívoco prejuízo, pois apesar de ter quitado a sua 
unidade autônoma não recebeu a escritura, não conseguiu registrá-la e 
despendeu o valor mínimo, sem correção e juros, de R$ 231.216,77 (duzentos e 

trinta e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos).  

 

      Ressalte-se, ainda, que a questão está 
sub judice e a vítima obteve a liminar junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, no bojo do agravo de instrumento 0113668-95.2013.8.26.0000, 
conforme fls. 6747/6749, que impede a venda da unidade autônoma e não cota 
pelos denunciados.  

 

 

Do empreendimento Ilhas d´Itália 

 

 

 

 

                                                           
24 V. email de fls. 6736, 6739, 6746 



XXVI-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 16 de dezembro de 2009, por volta de 19 
horas, na rua São Bento 413, auditório amarelo25, nesta comarca, JOÃO 
VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, agindo 
previamente conluiados e absolutamente mancomunados com JOSÉ 
ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO 
TONOLLI26 ROBERTO MOREIRA FERREIRA, VÍTOR LEVINDO PEDREIRA e 
Humberto Maltez Garrido Filho munidos do propósito de burlar a Lei das 
Cooperativas, os três primeiros omitiram em documento particular denominado 
ata de assembleia seccional ï Ilhas d´Itália declaração que dele devia 
constar, ou seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, parágrafo 
1Ü, da Lei 5764/71ô,  gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia com 
a imposição de quórum de apenas 66 cooperados das 255 unidades 
autônomas constantes do residencial Ilhas d´Itália, com o objetivo de criar 
obrigação e alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, conforme 
documento público de fls. 2696.  

 

        Apurou-se que os denunciados 
vinculados a BANCOOP omitiram propositalmente no documento denominado 
ata de assembleia extraordinária que não foram realizadas a tríplice 
notificação exigida pela Lei 5764/71 ferindo de morte a essência do ato. Com 
isso os denunciados JOÃO, ANA e VAGNER pretenderam em comum acordo 
com JOSÉ ALDEMÁRIO, LUIGI, TELMO, ROBERTO e VÍTOR criar obrigação 
jurídica e alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, qual seja, 
proporcionar o transpasse do empreendimento imobiliário residencial Ilhas dô 
Itália à OAS Empreendimentos S/A, gerando benefícios patrimoniais para o 
grupo dos cinco últimos denunciados em detrimento dos milhares de 
cooperados, assim como propiciar aos três denunciados da BANCOOP, a 
obtenção de vantagem indevida, em prejuízo alheio, com a cobrança de taxas 
de eliminação e demissão.  

 

 

XXVII-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 16 de dezembro de 2009, por volta de 19 
horas, nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, agindo previamente conluiados e absolutamente 
mancomunados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o Pinheiroò, 
LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA FERREIRA e VÍTOR 
LEVINDO PEDREIRA, obtiveram para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos 
cooperados da seccional Ilhas d´Itália, que foram induzidos em erro, através do 
artifício consistente em fraudar assembleia de transmissão de transferências e 
obrigações imobiliárias para a OAS Empreendimentos S/A a fim de ratificar 
Termo de Acordo para Finalização da Construção do Residencial Ilhas d´Itália 
com Extinção da Seccional Residencial Ilhas d´Itália e Transferência de Direitos 

                                                           
25 Faz-se alusão ao item 1º do rodapé 
26 Representante da OAS dentro da assembleia ɀ ÆÌÓȢ ςφωφȟ ȬÉÎ ÆÉÎÅȭ Å ÆÌÓȢ χρχτȢ 



e Obrigações para OAS Empreendimentos S/A, além disso, cobraram 
indevidamente taxa de eliminação e demissão, em detrimento dos cooperados, 
consoante termo de fls. 2697/2713, firmado em 4 de dezembro de 2009, nesta 
comarca.   

 

-  estelionatos por amostragem específicos  no empreendimento  

 

XXVIII-      Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 26 de janeiro de 2010, nesta comarca JOÃO 
VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, agindo em 
conluio, obtiveram para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a 
vítima Sandra de Melo Mariano, em erro, mediante artifício consistente em 
cobrar taxa de eliminação de R$ 17.995,60 (dezessete mil novecentos e noventa e 

cinco reais e sessenta centavos) fora das hipóteses legais, conforme documento de 
fls. 4791/4792 em relação a unidade autônoma 71, do edifício Capri, do 
residencial Ilhas dô It§lia.  

 

XXIX-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, a partir de dezembro de 2009, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI e TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA 
FERREIRA e VÍTOR LEVINDO PEDREIRA concorreram para que os três 
denunciados, representando a OAS Empreendimentos S/A, os dois últimos a 
OAS 13 Empreendimentos Imobiliários SPE, obtivessem vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Sandra de Melo Mariano, em erro, mediante 
artifício.  

 

       Apurou-se que a vítima Sandra de Melo 
Mariano é casada com Donisete Adão Mariano, segundo o qual foi quem 
prestou depoimento e asseverou que compraram a unidade autônoma 71, do 
bloco Capri, com direito a uma vaga de garagem pelo preço de R$ 133.007,03 
(cento e trinta e três mil sete reais e três centavos) em 1º de abril de 2005, após 
migração do empreendimento Campos de Vila Mathilde, conforme termo de 
adesão de fls. 4811/4819 (respeitando-se o preço de custo de acordo com a 
cláusula 4.5, &3º, - fls. 4813). Na oportunidade restava o valor de R$ 18.814,28 
para cobrir a diferença. Posteriormente, a OAS ingressou no empreendimento 
e lhe cobrou o valor de aporte de R$ 75.029,36 (setenta e cinco mil vinte e nove reais 

e trinta e seis centavos), nos termos da documentação de fls. 4838/4841 
consolidando o preço do imóvel em R$ 226.305,18 (duzentos e vinte e seis mil 

trezentos e cinco reais e dezoito centavos). Daí gerando, pois, o prejuízo médio de R$ 
75.029,36 (setenta e cinco mil vinte e nove reais e trinta e seis centavos) em prejuízo das 
vítimas, além da taxa de eliminação do importe de R$ 17.995,60 (dezessete mil 

novecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).  



 

 

XXX-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, a partir de dezembro de 2009, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA FERREIRA 
e VÍTOR LEVINDO PEDREIRA concorreram para que os três denunciados, 
representando a OAS Empreendimentos S/A, os dois últimos representando a 
OAS 13 Empreendimentos SPE, obtivessem vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, mantendo a vítima Maria de Jesus Sá Abib, em erro, mediante artifício, 
no valor médio de R$ 43.532,65 (quarenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais e 

sessenta e cinco centavos)  

 

       Apurou-se que a vítima Maria de Jesus 
de Sá Abib adquiriu a unidade autônoma 33, do bloco A, edifício Sardenha e 
não uma cota, pelo preço de custo de R$ 116.272,61, em 1º de dezembro de 
2005, conforme termo de adesão de fls. 4302/4310 (respeitando-se o preço de 
custo conforme cláusula 4.5, §3º, - fls. 4304) e quitou integralmente a sua 
unidade em 25 de janeiro de 2007. Contudo, à ocasião não recebeu o imóvel. 
Na sequência a OAS Empreendimentos assumiu o empreendimento e através 
do denunciado TELMO fez a cobrança de aporte de R$ 43.532,65 (quarenta e 

três mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
documentação de fls. 4329/4333, de 6 de fevereiro de 2010. Expôs que o valor 
total do apartamento foi de R$ 222.043,72 (duzentos e vinte e dois mil quarenta e três 

reais e setenta e dois centavos), nos termos da tabela de fls. 4337. 

 

XXXI-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, a partir de dezembro de 2009, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA FERREIRA 
concorreram para que os três denunciados, representando a OAS 
Empreendimentos S/A, os dois últimos a OAS 13 Empreendimentos SPE, 
obtivessem vantagem ilícita, em prejuízo alheio, mantendo a vítima Cláudio 
Martins Cabrera, em erro, mediante artifício, posto que venderam coisa alheia 
como própria, isto é, a unidade 63, do edifício Sardenha situado no residencial 
Ilhas dô It§lia.   

 

        Apurou-se que a vítima Cláudio Martins 
Cabrera comprou três unidades autônomas no residencial Ilhas d´Itália, a de 
número 63, 163 e 173 do edifício Sardenha e na oportunidade detectou junto 
ao 7º. Registro Imobiliário que o empreendimento seria erigido em área de 
7.500m2; em determinado momento parou de receber os boletos de cobrança 
e, em 2009, foi procurar o denunciado VACCARI que, por sua vez, disse que a 



OAS Empreendimentos ingressaria no residencial; a partir daí, não mais 
recebeu qualquer boleto e sequer foi convocado para a assembleia de 
dissolução da seccional, Ilhas de dôIt§lia no fim de 2009, inclusive, sendo 
impedido de ingressar na assembleia; posteriormente, quando do ingresso da 
OAS, os denunciados, exigiram o aporte de R$ 90.000,00 por apartamento em 
valores não previstos contratualmente, sem quaisquer justificações, inclusive 
os denunciados representantes da OAS concorreram para a venda de coisa 
alheia como própria, ou seja, alienaram a unidade autônoma 63 do edifício 
Sardenha, do condomínio Residencial Ilhas d´Itália, situado a rua Marina Crespi 
232, Mooca, cuja transação foi anulada judicialmente no bojo dos autos 
1087269-03.2013.8.26.0100 da 15ª. Vara Cível do Foro Central27  

 

       Assim sendo, o prejuízo auferido pela 
vítima Cabrera, especificamente, em relação a unidade autônoma 63 gira em 
torno de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), preço de mercado do imóvel, sem 
prejuízo, ainda da possibilidade do cômputo de 60 meses de alugueres a 0,5% 
do valor do imóvel algo em torno de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), 
totalizando, por  conseguinte, o valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil 

reais) que será, oportunamente, aferido pericialmente.   

 

 

XXXII-       Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e 
VAGNER DE CASTRO, a partir de dezembro de 2009, nesta comarca, 
previamente conluiados com JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, ñL®o 
Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA FERREIRA 
e VÍTOR LEVINDO PEDREIRA concorreram para que os três denunciados, 
representando a OAS Empreendimentos S/A, os dois últimos representando a 
OAS 13 Empreendimentos SPE obtivessem vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, mantendo a vítima Valquíria Vieira Ribeiro, em erro, mediante artifício, 
no valor de R$ 101.944,94 (cento e um mil novecentos e quarenta e quatro reais e 

noventa e quatro centavos), mantendo a vítima Vandete Diniz Catib Vicaria28, em 

                                                           
27  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para determinar o abatimento de 15% no 
preço do imóvel e acolher o pedido consignatório subsidiário formulado pelo autor, deferindo-lhe o 
depósito do saldo remanescente no valor de R$ 56.105,63, em parcela única (já considerado o 
desconto), acrescido de correção monetária a partir de janeiro/2010, no prazo de 90 dias requerido 
na inicial, após o qual deverá a requerida OAS transferir -lhe a propriedade do imóvel, em quinze 
dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00, com a outorga e registro da respectiva escritura. O 
levantamento do valor depositado pelo autor fica, desde já, condicionado à transferência da 
propriedade do imóvel, com a outorga e registro da respectiva escritura. Pela sucumbência, as rés 
arcarão com as despesas processuais e com os honorários advocatícios de 15% do valor da causa. A 
taxa de apelação é de R$ 3.985,57. Defiro, outrossim, o registro da existência da demanda na 
matricula do imóvel, expedindo-se o necessário pela serventia.  

  
28 Esposa de Marcos Roberto Catib Vicaria coparticipante, conforme depoimento de fls. e 
documento de fls. 5715/5725.  



erro, mediante artifício, no valor de R$ 68.428,05 (sessenta e oito mil quatrocentos e 

vinte e oito reais e cinco centavos), mantendo a vítima Carla Trigueirinho Migliari, em 
erro, mediante artifício, no valor de R$ 24.010,00 (vinte e quatro mil reais e dez 

centavos)
29

, mantendo a vítima Oswaldo Martins Gonçalves em erro, no valor de 
R$ 46.757,49 (quarenta e seis mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove 

centavos)
30

, mantendo a vítima Paulo José Machado da Costa em erro, no valor 
de R$ 18.248,78 (dezoito mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos)

31 

 

       Apurou-se que a vítima Valquiria 
adquiriu a unidade aut¹noma 152 do edif²cio Capri, no Residencial Ilhas dôIt§lia 
e após ter quitado integralmente não obteve a quitação da BANCOOP e com o 
ingresso da OAS Empreendimentos, através dos denunciados, em 2 de janeiro 
de 2013, houve a exigência de aporte de R$ 101.944,94 (cento e um mil novecentos 

e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos),  conforme documentação de fls. 
5903/5906, fato que motivou ao ajuizamento de uma ação, a de número 
1117687-84.2014.8.26.0100 da 14ª. Vara Cível do Foro Central Cível de São 
Paulo, sendo certo que lá ficou determinado o depósito em juízo das parcelas 
faltantes sem os acréscimos promovidos pela OAS, a averbação na matrícula 
do imóvel da existência da presente ação a fim de resguardar os direitos da 
vítima e evitar a alienação do bem litigioso a terceiro de boa-fé, nos termos da 
decisão de fls. 222/223. Ademais, há informação, ainda, de possível venda 
desta unidade a revelia da determinação judicial, em prejuízo da vítima cujo 
valor será, oportunamente, aferido pericialmente, em caso de confirmação da 
venda.  

 

       Esclarece-se, por oportuno, que 
idêntico modus operandi foi dirigido às vítimas Vandete, Carla, Osvaldo e 
Paulo, segundo as quais foram oneradas indevidamente pelos denunciados 
vinculados à OAS Empreendimentos e a OAS 13 Empreendimentos SPE que 
exigiram aportes extracontratuais, não respeitaram os termos da cessão 
contratual e condicionaram a entrega das chaves ao pagamento. 

 

XXXIII -        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 2 de março de 2010,  JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, agindo 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Marcia Regina Bover em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar R$ 16.049,00 (dezesseis mil quarenta e nove reais) de 
taxa de demissão fora das hipóteses legais, conforme fls. 5645/5646 e fls. 
5649.  

 

                                                           
29 Conforme documentação de fls. 5610/5613, de 22 de outubro de 2011. 
30 Conforme documentação de fls. 5758/5768, de 25 de março de 2011. 
31 Conforme documentação de fls. 5813/5823, de 4 de março de 2011. 



XXXIV -        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 16 de janeiro de 2010,  JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, agindo 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Vandete dos Santos Diniz em erro, 
mediante artifício consistente em cobrar R$ 31.087,09 (trinta e um mil oitenta e sete 

reais e nove centavos) de taxa de demissão fora das hipóteses legais, conforme 
fls. 5711/5712. 

 

XXXV -        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 09 de fevereiro de 2010,  JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, agindo 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Osvaldo Martins Gonçalves em erro, 
mediante artifício consistente em cobrar R$ 15.579,15 (quinze mil quinhentos e 

setenta e nove reais e quinze centavos) de taxa de demissão fora das hipóteses 
legais, conforme fls. 5737/5740. 

 

XXXVI-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 23 de abril de 2010,  JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, agindo 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Márcia Cristina Didário em erro, mediante 
artifício consistente em cobrar R$ 15.332,23 (quinze mil trezentos e trinta e dois reais 

e vinte e três centavos) de taxa de demissão fora das hipóteses legais, conforme 
fls. 5687/5692. 

 

XXXVI-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 23 de abril de 2010,  JOÃO VACCARI 
NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE CASTRO, nesta comarca, agindo 
previamente ajustados entre eles, obtiveram para si, vantagem ilícita, em 
prejuízo alheio, mantendo a vítima Paulo José Machado da Costa em erro, 
mediante artifício consistente em cobrar R$ 17.795,88 (dezessete mil setecentos e 

noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) de taxa de demissão fora das hipóteses 
legais, conforme fls. 5825/5826. 

 

Do empreendimento Aôbsoluto 

 

XXXVII-      Consta do anexo procedimento 
investigatório que, no dia 16 de dezembro de 2009, por volta de 19 horas,  
nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE 
CASTRO, concorreram para que JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo 
ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA 



FERREIRA, VÍTOR LEVINDO PEDREIRA e CARLOS FREDERICO GUERRA 
ANDRADE, obtivessem para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos 
cooperados da seccional Ilhas d´Itália, que foram induzidos em erro, através do 
artifício consistente em fraudar assembleia de transmissão de transferências e 
obrigações imobiliárias para a OAS Empreendimentos S/A à medida em que os 
três primeiros omitiram em documento particular denominado ata de 
assembleia seccional ï Ilhas d´Itália declaração que dele devia constar, ou 
seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, par§grafo 1Ü, da Lei 
5764/71ô,  gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia e com isso 
ratificaram Termo de Acordo para Finalização da Construção do Residencial 
Ilhas d´Itália com Extinção da Seccional Residencial Ilhas d´Itália e 
Transferência de Direitos e Obrigações para OAS Empreendimentos S/A com 
cláusula 4.2, ilegal de desdobramento de terreno, consoante termo de fls. 
2697/2713, firmado em 4 de dezembro de 2009, nesta comarca.   

 

       Apurou-se que o núcleo BANCOOP 
agindo previamente conluiado com núcleo OAS concorreram para que a OAS 
obtivesse vantagem ilícita em prejuízo dos cooperados da seccional Ilhas 
dôIt§lia ¨ medida em que colocaram sub-repticiamente cláusula ilegal, 
especificamente, aquela de item 4.2 que se refere a do item 4.1 (fls. 2698) 
ocasião em que sem uma regular assembleia de transferência intrujaram 
dolosamente no Termo de Acordo para Finalização da Construção do 
Residencial Ilhas dôItália a possibilidade de desdobramento do terreno 
originário onde as três torres, Capri, Sardenha e Sicília do residencial Ilhas 
dôIt§lia seriam construídas suprimindo dos cooperados a área de garagem e de 
lazer descaracterizando o primogênito contrato firmado e aproveitando esse 
terreno de 3.411,39m2 para construir outro empreendimento denominado 
AôBSOLUTO auferindo vantagem econômica da ordem de no mínimo R$ 
5.000.000,0032 (cinco milhões de reais)  em detrimento dos cooperados, sendo 
certo que o desdobramento, sem as formalidades legais, ficou averbado nas 
matrículas 159.014 junto ao 7º. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, 
especificamente matrículas 176.962 à 177.172, conforme documento de fls. 
3404/3422.  

    

      Eis as abusivas cláusulas:  

 

 

                                                           
32 Valor declarado no registro de imóveis ɀ fls. 3417, que poderá ser passível de modificação.  



 

 

       Desta forma, a BANCOOP, 
originariamente, alienou as unidades autônomas do condomínio residencial 
Ilhas d´Itália em área de 6.676,31m233 com a promessa contratual de 
edificação das torres, Sardenha, Capri e Sicília. Malgrado ter recebido os 
valores dos cooperados, não efetuou a construção das torres no período 
estabelecido contratualmente e resolveu transferir o empreendimento à OAS 
com essa cláusula de desdobramento embutida gerando, portanto, a 
diminuição considerável do espaço de edificação contratado pelos cooperados 
e inequívoco prejuízo posto que lhe subtraíram espaço condominial e valor em 
seus apartamentos, que se viram despojados de área de lazer e mais uma 
vaga de garagem restando apenas 3.564,92m2 para erigir as três torres; de 
outro lado, proporcionaram a OAS Empreendimentos e OAS 31, um terreno 
para edificação do condom²nio Aôbsoluto com a possibilidade de venda a preço 
de mercado.   

 

        Enfim, os denunciados vinculados à 
OAS conluiados com o núcleo da BANCOOP, acima citado se apropriaram de 
parte do terreno originário daquele residencial, algo em torno de 3.411,39,m2 - 
matrícula 159.014 (fls. 3404) e fizeram o desdobro gerando prejuízos para 
todos os cooperados do residencial Ilhas d´Itália, ou seja, 255 unidades 
autônomas cujos responsáveis foram destituídos de sua área de lazer e 
garagens para que os denunciados, representantes da OAS 31 obtivessem 
lucro às suas custas.  

       

       Explica-se que o empreendimento 
Aôbsoluto possui 168 unidades que foram vendidas pela média de R$ 
600.000,00/unidade totalizando R$ 100.800.000,00 (cem milhões e oitocentos mil 

reais) com lucro líquido da OAS 31 de 50% algo em torno de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) em inequívoco prejuízo dos cooperados do 
empreendimento residencial Ilhas d´Itália, que tiveram artificiosamente seu 
terreno desdobrado para a construção de um novo empreendimento.  

 

       Relevante anotar que várias vítimas 
dispuseram que adquiriram a unidade autônoma em terreno de 7.500m2,  
segundo a cláusula 2º, do TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DE 
PARTICIPAÇÃO, in verbis: 

                                                           
33 Área que não condiz com a realidade, pois a planta abaixo reflete área um pouco maior, ou seja, 
7.250m2 e está em consonância com a matrícula 30.432, do 7º. Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo (fls. 748) 



 e afirmaram que conheceram o lugar do empreendimento. Assim antes de 
assinar o Termo de Adesão, cautelosamente, constataram junto ao 7º. Cartório 
de Registro Imobiliário da Capital, matrícula sob o número 30.432, a área total 
do terreno onde seria edificado o empreendimento Ilhas dô It§lia, ou seja, 7.250 
metros quadrados, conforme código de contribuinte ï IPTU 028.038.0054-3 e 
ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO ï PROCESSO 2002/0303148-9 
REQUERIDO PELA BANCOOP, afixado defronte ao empreendimento, bem 
como no processo do ALVARÁ DE DEMOLIÇÃO TAMBÉM REQUERIDO 
PELA BANCOOP, junto a PMSP, sob número 2009-0.046.696-7. Outras 
certidões de recolhimento de tributos (doc.4), e Certidão Negativa de Débitos 
(doc.5), em nome da BANCOOP foram exibidas e demonstram 
inequivocamente que a BANCOOP edificaria o empreendimento nesta área, 
todas vinculadas ao IPTU 028.038.0054-3 contendo 7.250 m2. Nestas 
condições o espaço necessário às garagens e perfeitas acomodações dos 
equipamentos das áreas comuns seriam suficientes (piscina, quadras de 
esportes, sauna, churrasqueiras, playground, etc). 

  

       Ocorre que, inexplicavelmente, 
conforme AV.33 e AV.34, a área total de 7.250 m2, designada a construção do 
empreendimento, em 18 de MAIO de 2010, foi desmembrada em duas áreas, 
denominadas em §rea ñAò e ñBò, contendo, cada uma delas, respectivamente, 
3.411,39 m2 e 3.564,92 m2, o que torna inviável acomodar a quantidade de 
432 vagas contratadas  e sequer sabemos hoje quantas vagas estão 
disponíveis. 

  

       Apurou, ainda, que a área desdobrada, 
denominada §rea ñAò, contendo 3,411,39 m2, cujo valor de mercado hoje é de, 
aproximadamente, de  R$10.234.170,00 (dez milhões, duzentos e trinta e 
quatro mil e cento e setenta reais), foi ñVENDIDAò, em 04 de Outubro de 2010, 
à uma empresa denominada OAS 12 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, 
inscrita no CNPJ sob número 11.667.587/0001-03, pelo valor de 
R$1.843.358,58 (um milhão, oitocentos e quarenta e três mil, trezentos e 
cinqüenta e oito reais), o que requer atenção e apuração dos fatos por parte 
dos condôminos e do Ministério Público Estadual.  



  

       Ainda se constatou que na ocasião 
faltava 1,5 (um e meio) edifício a ser concluído. Segundo o boletim econômico 
do CUB-SINDUSCON (sindicato oficial das construtoras), o custo por metro 
quadrado de construção na cidade de São Paulo em JANEIRO de 2011 era de 
R$1.118,74 (PADRÃO ALTO). Então gastar-se-ia na pior hipótese: 15.500 m2 
x  0,5 (metade do que falta construir do empreendimento) x R$1.118,74 
= R$8.670.235,00 (oito milhões, seiscentos e setenta mil e duzentos e trinta e 
cinco reais), sem deslembrar que o terreno não está contido nesse valor.  

  
       Segundo informações coligidas na 
investigação, a OAS Empreendimentos S/A cobra de cada unidade cerca de 
R$ 70.000,00.  Temos, então:  R$70.000,00 x 216 = R$15.120.000,00 (quinze 

milhões e cento e vinte mil reais).  
Lembrando que muitas unidades ainda não se encontram quitadas, a OAS 
perceberá por conta de créditos repassados pela BANCOOP, um valor ainda 
maior que os indevidos R$15.120.000,00 (quinze milhões de duzentos mil reais) 

 

XXXVIII-       Consta do anexo procedimento 
investigatório que, no dia 16 de dezembro de 2009, por volta de 19 horas,  
nesta comarca, JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER DE 
CASTRO, concorreram para que JOSÉ ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO, vulgo 
ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, TELMO TONOLLI, ROBERTO MOREIRA 
FERREIRA, VÍTOR LEVINDO PEDREIRA e CARLOS FREDERICO GUERRA 
ANDRADE, obtivessem para eles, vantagem ilícita, em prejuízo dos 
cooperados da seccional Ilhas d´Itália, que foram induzidos em erro, através do 
artifício consistente em fraudar assembleia de transmissão de transferências e 
obrigações imobiliárias para a OAS Empreendimentos S/A à medida em que os 
três primeiros omitiram em documento particular denominado ata de 
assembleia seccional ï Ilhas d´Itália declaração que dele devia constar, ou 
seja, óa observ©ncia da tr²plice notifica«o do artigo 38, par§grafo 1Ü, da Lei 
5764/71ô,  gerando, pois, v²cio quanto a ess°ncia da assembleia e com isso 
ratificaram Termo de Acordo para Finalização da Construção do Residencial 
Ilhas d´Itália com Extinção da Seccional Residencial Ilhas d´Itália e 
Transferência de Direitos e Obrigações para OAS Empreendimentos S/A com 
cláusula 4.2, ilegal de desdobramento de terreno, consoante termo de fls. 
2697/2713, firmado em 4 de dezembro de 2009, nesta comarca produzindo, 
consequentemente, prejuízos que serão pericialmente aferidos no decorrer da 
ação penal, notadamente porque 255 famílias tiveram a sua área comum e de 
garagem consideravelmente diminuídas por conta do presente artifício.  

 

do cri me contra a incorporação imobiliária  

 



XXXIX-     Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 31 de maio de 2011, por intermédio da AV 12 
(prenotação 288.959, de 6 de maio de 2011), nesta comarca, ROBERTO 
MOREIRA FERREIRA,   VÍTOR LEVINDO PEDREIRA, CARLOS FREDERICO 
GUERRA ANDRADE, LUIGI PETTI  promoveram na incorporação afirmação 
falsa sobre a constru«o do condom²nio Aôbsoluto34 e para tanto concorreram 
de qualquer modo JOÃO VACCARI NETO, ANA MARIA ÉRNICA e VAGNER 
DE CASTRO, segundo os quais, propositalmente, concorreram para a 
mudança do projeto original vendido aos adquirentes da seccional Ilhas dôIt§lia 
à época, eis que promoveram irregular assembleia de transferência da 
seccional Ilhas d´Itália, sem a observância das formalidades legais e 
conseguiram ratificar o ilegal e abusivo termo de fls. 2697/2713 com cláusula 
nesse sentido, capítulo IV, item 4.2.     

 

       Sabe-se que a incorporação é a junção 
de terreno e prédio. Assim o prédio será incorporado ao terreno. Ocorre que já 
havia a obrigação de incorporação de três edifícios, quais seja, Capri, 
Sardenha e Sicília no residencial Ilhas dôIt§lia com a metragem descrita no 
termo de fls. 2698 de 6.676,31m2, que, aliás, destoa da planta oficial abaixo, 
que é de 7.250,00m2, aliás, também constante da matrícula 30.432 do 7º. 
Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo, consoante fls. 748.  

 

                                                           
34 Apelação Criminal n. 02.009256-3, da Comarca de Blumenau (2ª Vara Criminal) 



 

 

       De todo modo os denunciados 
procederam nova incorporação em área que pertenceria, originariamente, ao 
residencial Ilhas dôIt§lia prestando, pois, afirmação falsa na incorporação no 
que diz respeito a construção das edificações, porquanto, a área de 6.676,31 
m235 ou 7.250m2, conforme planta e matrícula 30.432 estava disponível 
apenas para a construção das edificações Sardenha, Sicília e Capri 
pertencentes ao aludido residencial, não havendo se falar primogenitamente 
em Aôbsoluto e muito menos em divisão do terreno.   

 

                                                           
35 Fls. 2698 



       Embora a OAS 12 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ 11.667.587/0001-03 tenha, 
primeiramente, expendido esforços para incorporar, conforme R.08 destacada 
a fls. 3408, fato é que essa incorporação se condicionou a um período de 
carência, nos termos do art. 34 da Lei 4.591/6436 (fls. 3416), não se efetivando. 
Na sequência, em 31 de maio de 2011, conforme AV 12 destacada a fls. 3417, 
a OAS 31, pelos denunciados, transferiu-se em todos os direitos e obrigações 
da incorporação registrada sob o número 08 da matrícula 159.014 do 7º. Ofício 
Imobiliário de São Paulo e apresentou a documentação faltante prevista no 
artigo 32 da Lei 4.591/64 para efetivar o processo de incorporação 
solidificando-a.  

 

       Assim pode-se afirmar que, em 31 de 
maio de 2011, sucedeu a formalização da incorporação do condomínio  
Aôbsoluto.  

 

       Neste passo temos, além de crime de 
estelionato, também o crime contra a incorporação imobiliária com lesão a bens 
jurídicos diversos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Do empreendimento Colina Park  

 

 

                                                           
36 Art. 34. O incorporador poderá fixar, para efetivação da incorporação, prazo de carência, dentro 
do qual lhe é lícito desistir do empreendimento. 

 



 

 

 

XL-        Consta do anexo procedimento 
investigatório criminal que, no dia 18 de outubro de 2011, por volta de 18 horas, 
no prédio situado a rua São Bento 413, auditório amarelo37, Centro, nesta 
comarca, VAGNER DE CASTRO, IVONE MARIA DA SILVA, agindo 
previamente conluiados e absolutamente mancomunados, com JOSÉ 
ALDEMÁRIO PINHEIRO FILHO,  ñL®o Pinheiroò, LUIGI PETTI, FÁBIO HORI 
YONAMINE e TELMO TONOLLI, com o propósito de burlar a Lei das 
Cooperativas, os dois primeiros denunciados omitiram em documento particular 
denominado ata de assembleia seccional ï condomínio Colina Park ï 
declaração que dele devia constar, ou seja, óa observ©ncia da tr²plice 
notifica«o do artigo 38, par§grafo 1Ü, da Lei 5764/71ô, gerando, pois, v²cio 
quanto a essência da assembleia, assim como fizeram  declaração falsa ou 
diversa da que deveria ser escrita, ou seja, óabertura ao plen§rio a possibilidade 
de defesa contra a ratifica«o do acordoò com o objetivo de criar obrigação e 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, conforme documento 
público de fls. 2650.  

 

      Apurou-se que os denunciados 
vinculados a BANCOOP omitiram propositalmente no documento denominado 
ata de assembleia extraordinária que não foram realizadas a tríplice 
notificação exigida pela Lei 5764/71 ferindo de morte a essência do ato, além 
disso, consignaram falsamente que havia possibilidade de defesa contra a 
ratificação do acordo à medida em que não havendo quórum suficiente por 
vício de origem na notificação dos cooperados, evidentemente, não houve 
qualquer possibilidade efetiva de defesa contra o acordo, originariamente, 
maculado pela ilegalidade. Com isso os denunciados VAGNER e IVONE 
pretenderam em comum acordo com JOSÉ ALDEMÁRIO, LUIGI, FÁBIO e 
TELMO criar obrigação jurídica e alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante, qual seja, proporcionar a transferência do empreendimento 
imobiliário residencial Colina Park à OAS, gerando benefícios patrimoniais para 
o grupo dos quatro últimos denunciados em detrimento dos milhares de 
cooperados, assim como propiciar aos dois denunciados da BANCOOP, a 
obtenção de vantagem indevida, em prejuízo alheio, com a cobrança de taxas 
de eliminação e demissão.  

 
                                                           
37 Mesma observação do item de rodapé 1º 


